
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 
 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
Seguem respostas dadas pelo setor técnico da área demandante ao questionamento 
apresentado a esta Comissão Permanente de Licitação em 27/12/2023, conforme abaixo: 
 

 QUESTIONAMENTO: 01 
 

O item 17.2.1.4.3, alínea “a” da Estratégia de Mídia, define que os PREÇOS das 
inserções em veículos de comunicação devem ser os de TABELA CHEIA. 
Vejam o texto na íntegra abaixo: 

 

Já a alínea “e”  do item 17.2.1.4.3, estabelece o seguinte:  

 
 
De acordo com a alínea “a” e “e” do item 17.2.1.4.3 do Edital, entendemos que 
em virtude de as plataformas digitais não possuírem Tabelas de Preços, tipo: 
Google, Facebook, Instagram, Linkedin, Twitter e Youtube, não será permitida 
a compra de mídia programática, através de trandig. 
 
PERGUNTA: Nosso entendimento está correto? 
 
Resposta: O entendimento está correto. 
 

 QUESTIONAMENTO: 02 
 

O item 17.2.2.3 (abaixo) estabelece que a (margem inferior) dos RELATO DE 
SOLUÇÕES sejam de 2,5cm. 
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Já o item d.2.1 do Edital (abaixo), estabelece que todas as páginas do RELATO 
DE SOLUÇÕES sejam assinadas pelo autor do referendo.  

 

É importante lembrar que este item está no Envelope nº 3 IDENTIFICADO. Com 
uma margem de 2,5cm, não será possível identificar a empresa, identificar o 
representante legal, identificar o cargo ou função e ter espaço para assinatura 
com 2,5cm disponível de margem. O item d.2.1 é claro ao estabelecer que todas 
as páginas devem estar assinadas. 

 

PERGUNTA: Por se tratar de um item do Envelope nº 3 identificado é padrão, 
nos editais, ter a exigência de que os (Relatos de Soluções) sejam apresentados 
em no máximo 2 páginas, ambas assinadas, com qualquer diagramação e 
espaçamento. Como proceder já que o espaçamento não é suficiente para 
identificação e aplicar a assinatura?  
 
Resposta: Os critérios estabelecidos no Edital da Concorrência nº 002/2023 devem ser 
observados por todos os interessados que participarem. No caso específico da 
pergunta acima, cabe ao licitante adequar os seus textos e assinaturas para que se 
enquadrem aos requisitos requeridos no Edital.  
 
 
Palmas, aos 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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